
Serviço Público Federal
Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado do Espírito Santo

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

Trata-se do Processo Administrativo nº 0410017.00000028/2024-56, que tem por objeto a Contratação de empresa
especializada na prestação de serviço técnico-especializado de realização de Concurso Público no âmbito do Conselho
Regional de Medicina Veterinária do Estado do Espírito Santo (CRMV-ES)

A presente dispensa de licitação foi fundada no artigo 75, inciso XV, da Lei nº 14.133/2021, para contratação de
instituição brasileira que tenha por finalidade estatutária apoiar, captar e executar atividades de ensino, pesquisa,
extensão, desenvolvimento institucional, científico e tecnológico e estímulo à inovação, inclusive para gerir
administrativa e financeiramente essas atividades;

Compulsada a instrução dos autos, observa-se que:

1. A Comissão de Acompanhamento do Concurso Público CRMV-ES nº 001/2025 , constituída conforme Portaria
CRMV-ES nº 028/2024, elaborou Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência;

2. Foi realizada pesquisa de preços, observando as regras contidas na IN 65/2021, estabelecendo os parâmetros
para aferição da vantajosidade;

3. O critério de julgamento empregado na seleção da proposta mais vantajosa para a Administração foi o de Menor
Preço cobrado por candidato, em atenção ao art. 33, inc. I, da Lei nº 14.133/2021, desde que atendidas às
exigências previstas no termo de referência, não sendo aceitas propostas cujo valor fosse maior do que o valor
médio referencial colhido na pesquisa de preços;

4. Foi feita a divulgação de aviso no sítio eletrônico oficial do CRMV-ES com a manifestação de interesse da
Administração em obter propostas de eventuais interessados, conforme disposto no §3º do art. 75 da Lei nº
14.133/2021;

5. A agente de contratação do CRMV-ES fez o exame da documentação encaminhada pelos interessados,
conforme os critérios de julgamento estabelecido no Termo de Referência . Após análise, concluiu-se pela
escolha da proposta de INSTITUTO BRASILEIRO DE EDUCAÇÃO, SELEÇÃO E TECNOLOGIA – IBEST (CNPJ:
34.363.482/0001-66), visto que apresentou a proposta mais vantajosa de R$ 61,00 (sessenta e um reais) por
candidato, além de atender as demais exigências fixadas no Termo de Referência.

Ato contínuo, os autos seguiram para a Procuradoria Jurídica que se manifestou sobre o feito, em cumprimento ao art.
72, III, da Lei n. 14.133/2021, concluindo pela regularidade jurídica, sem ressalvas, da presente contratação direta, via
dispensa de licitação, nos termos do art. 75, inciso XV da Lei Federal nº 14.133/21.

Diante do exposto, levando em conta as informações dos autos, parecer da Procuradoria Jurídica e com fulcro no art.
75, inciso XV da Lei Federal nº 14.133/21, AUTORIZO a contratação direta, por dispensa de licitação, do INSTITUTO
BRASILEIRO DE EDUCAÇÃO, SELEÇÃO E TECNOLOGIA – IBEST (CNPJ: 34.363.482/0001-66) com vistas à
organização e à realização do Concurso Público do CRMV-ES.

Conforme estabelecido no Termo de Referência, todas as despesas com a execução dos serviços serão provenientes
das taxas de inscrições arrecadadas pela Contratada, não havendo nenhum ônus para o CRMV-ES.

Despacho:

1. Ao LIC/ES, para providências afetas à formalização do termo de contrato, com registro no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), bem como disponibilização ao público em sítio eletrônico oficial, conforme
determinam os arts. 94 e 72, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021.

2. À Comissão de Acompanhamento do Concurso Público CRMV-ES nº 001/2025 , para organização,
acompanhamento e fiscalização de todas as fases do concurso público, em conjunto com a instituição a ser
contratada, conforme Portaria CRMV-ES nº 028/2024.

 Vitória-ES, 06 de fevereiro de 2025.

https://suap.cfmv.gov.br/documento_eletronico/visualizar_documento/316421/
https://suap.cfmv.gov.br/documento_eletronico/visualizar_documento/315922/
https://suap.cfmv.gov.br/documento_eletronico/visualizar_documento_digitalizado/919654/
https://suap.cfmv.gov.br/documento_eletronico/visualizar_documento_digitalizado/961955/


Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

José Carlos Landeiro FragaJosé Carlos Landeiro Fraga , Presidente do CRMV-ES - FGSUP - PR/ESPresidente do CRMV-ES - FGSUP - PR/ES, em 06/02/2025 11:23:00.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 05/02/2025. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.cfmv.gov.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

404154
cd63077054



Rua Cyro Lima, 125, Enseada do Suá, Vitória / ES, CEP 29050-230


	Documento assinado eletronicamente por:

